
.PREFEITURA. ~'Ui .CI:!lAL DE BAIXO GU.ANDU 
EST.AD.,. DO ES.Pt.RITO SANTO 

= a = 

LEI N.c! 932 

11 REAJUSTA SAL.(RIO DAS SERVmTg) ~· 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ESllFa.ço Saber 

que a C:âma.xa Municipal decretou e eu Sanciono a sequ.inte Lei:-

Art.lQ- Fica l!eajustado de Cr$ 6.ooo,oo(seis lJlil 

cruzeixoe)m.eneais para C~$ 8.500,oo(oito mil e c;iuinhentos c:ru

zeiros)o salário das serventes das Escolas de lg e 2g Graus d.a: 

~ede EstaduaJ.., cor.fo:r.m.e Conv.~io assinado entre a S ecreta:ria. de 

Estado da Educação e a ?ref ei tura Mu..~ici-pal de Eeixo Guand.u. 

Arto2g- Continua am. vigor o Artigo 2g da Lei ~u

nicipal n!a 887 de 19 de ms.rç o de 1981... 

Art • .32- As deapesa.s de que trata a i:iresent e Lei 

MunicipaJ.~correráo p0rconta da verba decorrente do referido 

C~vênio. 

Art. 4J!- Este. Lei entl'.'ar~ em vigor na date. de eue. 

publice.ção 5 retroagindo seus efeitos a partir de lQ de Maio de 

1982~ e terá a vigê?'1 eia at,é 31 de dezembro do corrente ano, revo

gadas às disposições em Contrário. 

HEGISTRE=SE E PU5LIQUE=SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GU.AI1rDrr,:ES,16 

de junho de 1982. 

.O:CO LIMA 
Prefeito Munici~e.1 

ROO-ISTRADA 
ã.ifpl6 de:...J·~~~ 


